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ORIGINAL

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: C DE S Pinheiros Eireli.

A[,lAZO]'lAS

Exornnq:o rARA coRREspoxoÊxcll: Rua Praia do Timbau, no 200, Tarumã, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF:41.333.783/0001-02 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 99437-5302 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2706 PRoctsso Ns: 01.01 .030201.1875612022-86

ATTvTDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocluzlçÃo oA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (gasolina,
diesel, álcool combustÍvel) e cimento asfáltico de petróleo (CAP).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,loon:Grande PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VÀLTDADE DESTA LrcExç,1: 1.102 otes.

Atenção:
Esta licençr é compostr de l2 restriçôes e/ou cotrdições conststrtes no verso! cujo não
cumprimento/atendimento sujeitarú a sua ilvalidação e/oü as petralidades previstss em normâs.
Esta liceoçâ nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licellçs deve estlr disposta dc íorme visíyel (frente e verso), no local onde é desenvolvida a

âtividade.

Manaus-AM, 02 de Fevereiro de 2024

Rosa Mari eira Geissler
rà ecnrca

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

Diret
lente de Souza
sidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpâamAM1

-instagram.com/@ipââmam
Íacêbook.com/@ipâamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050430 - Manaus/AM
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GOVEN O DO ESTAOO

lnstituto de Proteção
Amhiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 064t2023l',Alteração

Juliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 0ó412023 t" Atrerâçáo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 01.01.030201 .187 5612022-86.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encamiúar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

8. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação à frota de
transporle de produtos perigos.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os
seguintes documentos, atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos que
só podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão
competente para esta atividade

b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o TranspoÍe de Produtos Perigosos - CIPP
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
f) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV.

I l. O transporte rodoviiíLrio de cargas perigosas deverá ser efetuado exclusivamente por
meio do veículo com a placa: OAD-8928, KHB-0B17, PFM-0837 e OAD-8918,

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documetrto êxpedido pelo IPAAM,
pars autorizâção da atividade a que a mesma se refere


